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RELATÓRIO DE ENCAMINHAMENTO 
POLÍTICA DE PATROCÍNIO INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO CFMV Nº 1.600/2024

CREDENCIAMENTO Nº 01/2026

Brasília, 20 maio de 2026.

À Senhora
Méd. Vet. Ana Elisa Fernandes de Almeida
Presidente do CFMV

1. RELATÓRIO

1 . 1 . Trata-se de demanda protocolada sob o Processo Administra0vo Eletrônico SUAP/CFMV nº   
0110048.00000001/2026-25 (Processo Principal), cujo objeto é o credenciamento de en0dades e empresas para a
Polí0ca de Patrocínio ins0tuída pela Resolução CFMV nº 1.600/2024   , em conformidade com as condições e
especificações constantes no Edital e em seus anexos.

1.2.  Conforme registrado na Ata de Julgamento Preliminar, foi autuado processo específico para a instrução do
pedido em tela, sob o nº 0110109.00000003/2026-61, reunindo-se o conjunto documental necessário à instrução
processual:

1.2.1.   Edital de Credenciamento; 

1.2.2.   Pedido de credenciamento  apresentado; 

1.2.3.  Atas da Comissão Especial de Contratações  - Docs. 01; 02;

1.2.4.  Parecer e análise do Comitê de Patrocínio - Doc. 01;

1.2.5.  Parecer jurídico Doc.01; 

1.2.6.  Voto do Relator Doc. 01;

1.2.7.   Extrato de Ata da Sessão Plenária;  

1.2.8.  Publicação da Ata da Comissão de Contratações com a divulgação do Resultado - Portal Transparência
CFMV - Docs. 01, 02; 

1.2.9.   Notificação do resultado Final ao interessado e abertura de prazo para recurso. 

1.2.10. Pedido de orientação jurídica quanto à contagem do prazo recursal no âmbito do Credenciamento CFMV
nº 01/2026, por meio do Despacho #1182355.

1.2.11. Análise jurídica nº 33/2026. 

1.2.12.  Ciência e Decisão da Presidência do CFMV.

1.3.  É o relatório.

2. DA FASE FINAL DE JULGAMENTO, DA HABILITAÇÃO E ABERTURA DE PRAZO PARA RECURSO

2.1. De acordo com a  ATA DE JULGAMENTO FINAL E DIVULGAÇÃO DE RESULTADO, a Comissão deliberou pela:

https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/273889/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/605055/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/1487549/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/1487574/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/1523298/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/621159/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/621995/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/624296/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/627839/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/1543182/
http://www.cfmv.gov.br/credenciamento-no-01-2026-credenciamento-de-empresas-para-atender-a-politica-de-patrocinio-instituida-pela-resolucao-cfmv-no-1-600-2024/licitacao/2026/02/12/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/1543186/
http://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/tramite/visualizar/1182355/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/628824/
http://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/628898/


Código Verificador:
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2.1.1.  HABILITAÇÃO do pedido formulado pela Sechat Informação, Tecnologia e Eventos Ltda, (CNPJ nº
11.325.027/0001-70),  visando à realização do "5ª Cannabis Fair e Congresso Brasileiro da Cannabis
Medicinal 2026”.

2.2.  A decisão da Comissão foi publicada em 18 de maio de 2026 no Portal do CFMV e devidamente comunicada
ao interessado via e-mail. Diante do declínio do interessado em interpor recurso, poderão ser adotadas as
providências subsequentes cabíveis, inclusive a homologação, a formalização do termo de credenciamento e os
demais atos necessários à contratação, observadas as condicionantes já indicadas nos autos, conforme a
orientação jurídica supracitada.

3. DO ENCAMINHAMENTO

3.1. Diante do exposto, encaminham-se os autos à autoridade competente para HOMOLOGAR os atos praticados e
AUTORIZAR:

3.1.1  o registro do resultado do pedido de credenciamento e a formalização do respec0vo Termo de
Credenciamento, com a devida publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal
do CFMV;

3.1.2.  a formalização da contratação por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso IV,
da Lei nº 14.133/2021;

3.1.3.  a emissão de empenho, celebração do Termo de Contrato e posterior divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021; e

3.1.4. o encaminhamento dos autos para a gestão e fiscalização, devendo o setor demandante formalizar a
respectiva Portaria de Fiscalização no momento do recebimento do processo

Atenciosamente,

MICHEL DE LIMA

Presidente da Comissão Especial de Contratação

Portaria CFMV nº 36/2026

Documento assinado eletronicamente por:

Michel de Lima, Membro da Comissão Especial de Contratação - MCMED - SELIC, em 20/05/2026 07:41:36.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 19/05/2026. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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SIA TRECHO 6 Lotes, 130/140, Setor de Indústria e Abastecimento, Brasília / DF,
CEP 71205-60

https://www.cfmv.gov.br/credenciamento-no-01-2026-credenciamento-de-empresas-para-atender-a-politica-de-patrocinio-instituida-pela-resolucao-cfmv-no-1-600-2024/licitacao/2026/02/12/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/1545003/
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